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O Federal Reserve (Fed, o ban-
co central americano) mante-
ve os juros na faixa entre 3,50% 
e  3,75%  ao  ano.  A  decisão  de  
ontem interrompe um ciclo ini-
ciado em setembro de 2025 e 
que teve uma sequência de três 
quedas – as taxas caíram tam-
bém em outubro e dezembro. 
Foram três cortes de 0,25 pon-
to porcentual.

Não  houve  unanimidade:  
dois dirigentes com direito a vo-
to – os diretores Stephen Miran 
e Christopher Waller – divergi-
ram da decisão. Miran, que tam-
bém  ocupa  a  presidência  do  
Conselho de Assessores Econô­
micos da Casa Branca e já havia 
criticado diversas vezes o nível 
elevado das taxas, votou por re-
dução de 0,25 ponto.

Waller,  um  dos  cotados  a  
substituir  Jerome  Powell  na  
presidência  do  Fed,  também  
votou pela redução nos juros 
no mesmo nível.

Em comunicado após a deci-
são, o Fed apontou que a ativi-
dade econômica continua a se 
expandir em ritmo sólido nos 
Estados Unidos. O BC america-
no observou também que a ta-
xa  de  desemprego  deu  sinais  
de estabilização, e que a infla-
ção  continua  em  nível  ainda  
elevado.  A  perspectiva  conti-
nua  dependente  da  evolução  
dos  dados,  indicou  ainda  o  
Fed, em um cenário de incerte-
za persistente.

A maioria  dos  economistas  
prevê que o Fed fará dois cor-
tes  este  ano,  provavelmente  
na reunião de junho ou poste-
riormente.

Kay Haigh, analista da Gold-
man  Sachs  Asset  Manage-
ment, escreveu em uma nota  
que o Fed “provavelmente es-
tá em uma pausa prolongada”. 
Ele disse que espera que o Fed 

reduza ainda mais as taxas de 
juros no final do ano, já que a 
moderação da inflação permi-
te mais dois cortes.

Michael  Pearce,  economis-
ta-chefe  para  os  EUA  da  Ox-
ford Economics, afirmou espe-

rar que a autoridade monetá­
ria mantenha suas taxas de ju-
ros inalteradas pelo menos até 
junho,  devido  à  estabilização  
do mercado de trabalho. “Po-
de-se argumentar que os even-
tos mais importantes que mol-
dam  as  perspectivas  para  o  
Fed  estão  ocorrendo  fora  da  
instituição”, disse Pearce. Ele 
citou a batalha judicial sobre a 
possível demissão da diretora 
Lisa Cook e uma investigação 
criminal do Fed pedida pelo go-
verno que, segundo Pearce, po-
deria comprometer a indepen-
dência do Fed e levar à inflação 
no longo prazo.
Recentemente, o Departamen-
to de Justiça dos EUA instau-
rou  inquérito  para  apurar  se  
Powell mentiu ao Congresso, 
no ano passado, ao falar da re-
forma da sede do BC america-
no. Os gastos foram estimados 
em US$ 2,5 bilhões.

Powell vem resistindo a pres-
sões vindas do presidente ame-
ricano, Donald Trump, que co-
bra redução  de  juros.  A  nova  
ofensiva de Washington con-
tra Powell ampliou os temores 
de Wall Street quanto à interfe-
rência  política  do  governo  
Trump no Fed.

CONSELHO.  Questionado  on-
tem sobre que conselho daria a 
seu sucessor, na entrevista con-
cedida após a divulgação da de-

cisão, Powell – que tem manda-
to até maio – disse que diria pa-
ra que ele ficasse “longe de po-
líticos”. “Honestamente, eu di-
ria algumas dicas (a meu suces-
sor). Fique longe de políticos.”

Questionado sobre como se-
ria o processo de transição no 
Fed, evitou comentar. “Isso de-
penderá das ações do Congres-
so  e  de  coisas  sobre  as  quais  
não  posso  especular”,  disse.  
Ele  defendeu  ainda  a  im-
portância  de  um trabalho  ár­
duo com o Congresso dos Esta-
dos  Unidos  e  a  qualidade  do  
quadro funcional do Fed.

Powell afirmou ainda que não 
acredita que Fed perderá sua in-
dependência. E que essa é a ra-
zão da política monetária. “Acho 
que, se você perder isso, em pri-
meiro lugar, seria difícil restau-
rar  a  credibilidade  da  institui-
ção”, alertou, acrescentando que 
está  “fortemente  comprometi-
do” com a independência do ban-
co central. l  DARLAN DE AZEVEDO, FRANCI-

NE DE LORENZO, LAÍS ADRIANA, THAIS PORSCH, 

PEDRO LIMA e ALINE BRONZATI/CORRESPONDEN-

TE EM NOVA YORK, COM NYT e AP

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ
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FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -  
FUNDAÇÃO OSESP  ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA

AVISO DE SELEÇÃO - CONVOCAÇÃO GERAL 001/2026
Α Φυνδαο ΟΣΕΣΠ τορνα πβλιχα α αβερτυρα δα ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο ΓΕΡΑΛ 001/2026, παρα 
χοντραταο δε νιβυσ παρα τρανσπορτε δε αλυνοσ παρτιχιπαντεσ δοσ εϖεντοσ εδυχαχιοναισ να 
Σαλα Σο Παυλο. Ο Εδιταλ χοmπλετο ε δεmαισ ινφορmα⌡εσ εσταρο ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ 
ατραϖσ δε νοσσο σιτε ηττπσ://φυνδαχαο−οσεσπ.αρτ.βρ/φοσεσπ/πτ/φορνεχεδορεσ/εδιταισ. Α εντρεγα 
ε αβερτυρα δοσ ενϖελοπεσ ν≡ 1 (προποστα) ε 2 (ηαβιλιταο) σε δαρ〈 ◊σ 10η00 δο δια 23 δε 
φεϖερειρο δε 2026 νο mεσmο ενδερεο. Χοmισσο δε Σελεο

Ενχοντρα−σε αβερτο να Dελεγαχια Σεχχιοναλ δε Πολχια δε Σο Χαρλοσ−ΣΠ, ο Pregão Eletrônico 01/2026 de 

Processo SEI 058.00056469/2024-87, χονσοαντε ◊ Λει Φεδεραλ 14.133/2021, δεστιναδο α χοντραταο δε 
Πρεσταο δε Σερϖιο δε Γυαρδα δε  ςεχυλοσ Αυτοmοτορεσ, Τραχιοναδοσ  ε ουτροσ οβϕετοσ απρεενδιδοσ πελα 
Πολχια Χιϖιλ δο Εσταδο δε Σο Παυλο εm υm νιχο ιτεm, δο τιπο mενορ πρεο ε mοδο δε δισπυτα αβερτο. 
Α ρεαλιζαο δο χερταmε σερ〈 να δατα δε 19/02/2026 ◊σ 9η. νο ενδερεο ελετρνιχο www.gov.br/compras. 
Α χονσυλτα αο Εδιταλ ε σευσ ανεξοσ ποδερ〈 σερ οβτιδα ϕυντο ◊ Σεο δε Αδmινιστραο, σετορ Φινανασ, δα 
Dελεγαχια Σεχχιοναλ δε Πολχια δε Σο Χαρλοσ, λοχαλιζαδα να Ρυα Σαντοσ Dυmοντ ν≡ 500, ςιλα Χελινα, Σο 
Χαρλοσ−ΣΠ ΧΕΠ 13.566−445, βεm χοmο νοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ www.doe.sp.gov.br ε www.gov.br/

compras. Εσχλαρεχιmεντοσ σερο φειτοσ πελο �ε−mαιλ�: financas.scarlos@policiacivil.sp.gov.br ου πελο 
τελεφονε 16−3361−1314.

Política monetária Estados  Unidos

Baalbek Cooperativa Habitacional
CNPJ 10.333.593/0001-61

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Presidente da Baalbek Cooperativa Habitacional - CNPJ 10.333.593/0001-61, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto Social, convoca seus Sócios Cooperados para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária, que será realizada no dia 08 de fevereiro de 2026, no Clube Atlético Juventus, situado à Rua 
Juventus, 680, Parque da Mooca, São Paulo, SP, 03124-020, por não haver acomodações na sede social. Em 
primeira convocação às 13:00 horas com a presença de 2/3 dos convocados, em segunda convocação às 14:00 horas 
com a presença de metade mais 01 (um) dos convocados, e em terceira e última convocação às 15:00 horas com a 
presença de no mínimo 10 (dez) convocados presentes, sendo 4518 o número de cooperados convocados. Sendo 
tratada a seguinte ordem do dia: Ordinária: 1. Deliberação do relatório de administração e contas do exercício fiscal 
do ano de 2025; 2. Eleição e posse do Conselho Fiscal; 3. Eleição e posse do Conselho Administrativo; Extraordinária: 
1. Deliberação sobre aumento do capital social; 2. Deliberação sobre pedido de Recuperação Judicial; 3. Deliberação 
sobre devolução de capital social; 4. Distribuição de unidades habitacionais.

São Paulo, 29 de janeiro de 2026
Robinson de Souza Santos - Conselheiro Presidente

Baalbek Cooperativa Habitacional

SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ nº 52.169.117/0001-05

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA | 2026
RECEITA

  R$ %
01 - Contribuição sindical  26.237,00 0,19

02 - Mensalidades  6.437.389,00 46,92

03 - Rendimentos de aplicações financeiras  51.764,00 0,38

04 - Contribuição assistencial  6.498.867,00 47,37

05 - Alvara-Honorarios  316.500,00 2,31

06 - Reversões diversas (reversão desp.administrativas e jurídicas)  389.243,00 2,84

Total da Receita  13.720.000,00 100,00

DESPESA
07 - Diretoria (gratificação, mat. escritório, alimentos, condução,

  veículos terceiros, viagens, convenios)  3.981.174,00 29,46

08 - Despesas com Pessoal (salários, encargos, benefícios)  1.373.387,00 10,16

09 - Infra-Estrutura (mat. escr., materiais, alimentação, serv. prestados,

  manut.maquinas,condução,depreciação)  1.548.839,00 11,46

10 - Edifícios (mat. limpeza, manutenção civil, impostos e taxas,

  luz, agua, seguro)  270.667,00 2,00

11 - Despesas com Veículos (combustível, manutenção e reparos)  390.000,00 2,89

12 - Despesas com Comunicação (telefone, correios, internet,

  man. equipamentos)  11.489,00 0,09

13 - Despesas Financeiras (juros, multas, tarifas bancárias,

  restituições diversas)   108.166,00 0,80

14 - Secretaria de Formação (Cursos, especialização, outros)  9.411,00 0,07

15 - Secretaria Jurídica (honorários, custas, autenticações,

  desp. viagens, editais, emolumentos)  1.660.187,00 12,28

16 - Contribuições para Entidades Diversas (Central Sindical,

  contribuição para Federação)  362.680,00 2,68

17 - Secretaria de Imprensa e Divulgação (serv. prestados, mat.

  copiadora, impressão, editais, jornais)  2.020.000,00 14,95

18 - Finalidades Esportivas, Sociais e Culturais (alimentos, festas

  e solenidades)  480.000,00 3,55

19 - Auxilios Diversos (Apoios)  200.000,00 1,48

20 - Congressos e Conferencias (refeições, alugueis, taxas

  inscrição eventos)  1.000.000,00 7,40

21 - Representações regionais
Sub-sede de Sorocaba  16.300,00 0,12

Sub-sede de Rib.Preto  18.800,00 0,14

Sub-sede de Taubaté  15.500,00 0,11

Sub-sede de Campinas  27.200,00 0,20

Sub-sede de Mogi das Cruzes  22.200,00 0,16

TOTAL SUBSEDES  100.000,00
Total da Despesa  13.516.000,00 100,00
Superávit do exercício  204.000,00

São Paulo, 30 de novembro de 2025

Assinado de forma digital por Jose Augusto Azeredo - 241.619.777-00

Dados: 2025.12.16 09:06:55 -03’00’

José Augusto Azeredo - CRC 1ES000892/O-6

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3361/2025
Α Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, εντιδαδε δε διρειτο πριϖαδο σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, 
σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο  
ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε Οξmετρο δε Μεσα Πορτ〈τιλ, χυϕοσ δεταληεσ 
εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

Prefeitura de São José dos Campos
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura de São José dos Campos informa que o Edital de Convocação das Audiências Públicas 

destinadas à discussão do Projeto de Emenda à Lei Orgânica, publicado em 24 de janeiro de 2026, 

na Edição do Jornal O Estado de São Paulo, fica sem efeito, devendo ser oportunamente divulgadas 

novas datas e informações pertinentes.

Juros básicos nos EUA 
(Fedfunds) 

POLÍTICA MONETÁRIA

FONTE: FED / INFOGRÁFICO: ESTADÃO

EM PORCENTAGEM AO ANO
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Fed interrompe corte de juros, 
apesar das pressões de Trump

Anúncio confirma
expectativas de fim
do ciclo iniciado em
setembro; dois diretores 
divergiram da decisão
e votaram por redução

Precaução
Para o BC americano,

é preciso cautela, pois a 
atividade econômica se

expande em ritmo sólido

ΑΓ⊇ΝΧΙΑ ΡΕΓΥΛΑDΟΡΑ DΟΣ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ DΕ ΣΑΝΕΑΜΕΝΤΟ DΑΣ ΒΑΧΙΑΣ 
DΟΣ ΡΙΟΣ ΠΙΡΑΧΙΧΑΒΑ, ΧΑΠΙςΑΡΙ Ε ϑΥΝDΙΑ⊆ ΑΡΕΣ−ΠΧϑ

ΧΝΠϑ ν≡ 13.750.681/0001−57

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 01/2026
Οβϕετο: Γερενχιαmεντο δε Πασσαγενσ Αρεασ Ναχιοναλ ε Ιντερναχιοναλ χοm σεγυρο−

ϖιαγεm. Dατα δα σεσσο: 12/02/2026, ◊σ 09:30η, πελο ηττπσ://ωωω.χοmπρασ.αρεσπχϕ.χοm.

βρ/λιχιταχαο. Ο Εδιταλ χοmπλετο ενχοντρα−σε δισπονϖελ να σεδε δα ΑΡΕΣ−ΠΧϑ, να Αϖ. 

Παυλιστα, 633 � ϑαρδιm Σαντανα, Αmεριχανα − ΣΠ ε νοσ σιτεσ: ωωω.αρεσπχϕ.χοm.βρ ε νο 

Πορταλ Ναχιοναλ δε Χοντρατα⌡εσ Πβλιχασ, ηττπσ://πνχπ.γοϖ.βρ/.

Dαλτο Φαϖερο Βροχηι � Dιρετορ Γεραλ. 

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

Τορνα πβλιχο θυε εm φεϖερειρο δε 2026 τερ〈 ινχιο α Ατιϖιδαδε δε Πεσθυισα 

Σσmιχα Μαρτιmα 4D Νοδεσ νοσ Χαmποσ δε Σπια ε Ιαρα, να Βαχια δε Σαντοσ, 

δα εmπρεσα ΠΕΤΡΟΒΡΑΣ Σ.Α., χυϕα αθυισιο δε δαδοσ σερ〈 ρεαλιζαδα πελα 

εmπρεσα ΠΞΓεο δο Βρασιλ ΛΤDΑ.

Εστα ατιϖιδαδε εστ〈 αυτοριζαδα πελα Λιχενα δε Πεσθυισα Σσmιχα ν≡ 173/2026.

Παρα mαισ ινφορmα⌡εσ εντρε εm χοντατο χοm α ΠΕΤΡΟΒΡΑΣ πελο τελεφονε 

0800−728−9001, WηατσΑππ (21) 96940−2116 ου αχεσσε σιτε ωωω.πετροβρασ.χοm.

βρ − Φαλε Χονοσχο; ΛΙΝΗΑ ςΕΡDΕ (ΙΒΑΜΑ) − 0800−61−8080 ου ΙΒΑΜΑ/ΧΟΕΞΠ 

πελο τελεφονε (21) 3077−4263.

ΠΕΤΡΛΕΟ ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΟ Σ.Α. � ΠΕΤΡΟΒΡΑΣ

ΑςΙΣΟ DΕ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΑ ΑΤΙςΙDΑDΕ 
DΕ ΠΕΣΘΥΙΣΑ Σ⊆ΣΜΙΧΑ ΜΑΡ⊆ΤΙΜΑ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΕ 
ΜΙΝΑΣ Ε ΕΝΕΡΓΙΑ CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 � ΧΡΕDΕΝΧΙΑΜΕΝΤΟ DΕ ΠΕΣΣΟΑΣ 

Φ⊆ΣΙΧΑΣ ΟΥ ϑΥΡΙDΙΧΑΣ ΙΝΤΕΡΕΣΣΑDΑΣ ΕΜ ΑΠΡΕΣΕΝΤΑΡ ΠΡΟΠΟΣΤΑΣ 
ΑΡΤ⊆ΣΤΙΧΟ−ΧΥΛΤΥΡΑΙΣ ΠΑΡΑ ΦΙΝΣ DΕ ΑΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘Ο DΕ ΠΕΡΣΟΝΑΓΕΝΣ 
ΗΥΜΑΝΟΣ Ε ΤΕΜℑΤΙΧΟΣ ΕΜ ΕςΕΝΤΟΣ ΡΕΑΛΙΖΑDΟΣ ΠΕΛΑ ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ 
ΤΥΡΙΣΜΟ Ε ΛΑΖΕΡ DΕ ΑΡΥϑℑ
ΡΕΧΕΒΙΜΕΝΤΟ DΕ DΟΧΥΜΕΝΤΟΣ: Αϖ. δοσ Εξπεδιχιον〈ριοσ, 78 − ϑαρδιm 
Ρινχαο, Αρυϕ〈 − ΣΠ, ΧΕΠ 07400−460, ο(σ) ενϖελοπε(σ) χοm α δοχυmενταο 
χονσταντε νεστε Εδιταλ, α παρτιρ δε 30 δε ϕανειρο δε 2026 ατ 02 δε mαρο δε 
2026, νο ηορ〈ριο δασ 8η ◊σ 12η ε δασ 13η ◊σ 16:00ησ. Α δοχυmενταο ποδερ〈 
σερ εντρεγυε πεσσοαλmεντε ου ϖια ΣΕDΕΞ, ου ατραϖσ δο εmαιλ τυρισmο.λαζερ≅
αρυϕα.σπ.γοϖ.βρ, οβσερϖαδο ο πραζο αχιmα. Οσ Εδιταλ(ισ) χοmπλετο(σ) ποδερ〈(ο) 
σερ σολιχιταδο(σ) ατραϖσ δο ε− mαιλ: τυρισmο.λαζερ≅αρυϕα.σπ.γοϖ.βρ ου βαιξαδο 
ατραϖσ δο σιτε οτχιαλ δο Μυνιχπιο ωωω.αρυϕα.σπ.γοϖ.βρ Ινφορmα⌡εσ πελο 
φονε: (11) 4654−4016 � Σεχρεταρια δε Τυρισmο ε Λαζερ.  

Prefeitura Municipal de Arujá, 28 de janeiro de 2.026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

Molina Participações S.A.
CNPJ/MF nº 59.434.491/0001-21 - NIRE 3530065756-0

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Julho de 2025
Data, Hora e Local: Aos 28 dias do mês de julho de 2025, às 10:00 horas na sede da Molina Participações S.A. 
(“Companhia”) localizada na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Lineu de Moura, 1800, 
Casa 10, Condomínio Chácaras dos Eucaliptos, Urbanova, CEP 12244-380. Presença: Dispensada a publicação de Editais 
de Convocação, conforme disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
S/A”), por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
constantes do “Livro de Presença dos Acionistas” da Companhia e da Lista de Presenças de Acionistas da Companhia 
(“Lista de Presença”), constantes no Anexo I da presente Ata. Mesa: Presidente: Sra. Kelce Naira Pulga Molina; 
Secretário: Sr. Francisco Antonio Sanches Molina. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar acerca da: (i) Alteração 
do objeto social da Companhia; e, (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Os acionistas, por 
unanimidade e sem reservas, deliberaram por: (i) Aprovar a alteração do objeto social da Companhia, deliberando, por 
unanimidade e sem ressalvas, a exclusão das seguintes atividades: (a) “A exploração dos direitos de marcas e patentes”. 
(b) “A administração e a compra e venda de bens móveis e imóveis.” Consequentemente, o objeto social da companhia 
passa a ser apenas “A participação como sócia ou acionista de sociedades”. Para refletir as deliberações acima, os 
acionistas deliberam por alterar a Cláusula 3ª do Estatuto Social, para a seguinte e nova redação:  “Cláusula 3ª 

- A companhia tem por objeto social a participação como sócia ou acionista de sociedades.” (ii) Consolidar a nova versão 
do Estatuto Social da Companhia, refletindo todas as alterações promovidas, conforme o Anexo II da presente Ata. 
Encerramento: Como não houve nada mais a deliberar nesta reunião, foi dada, então, a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso. No silêncio, foram declarados como encerrados os trabalhos, reduzida a termo por mim, Secretário, em ata 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes em 3 (três) vias de igual teor e forma. São José dos 
Campos, 28 de julho de 2025. Kelce Naira Pulga Molina - Presidente; Francisco Antonio Sanches Molina - Secretário. 
Anexos: Anexo I - Lista de Presença de Acionistas da Companhia; Anexo II - Consolidação do Estatuto Social da 
Molina Participações S.A. JUCESP nº 307.516/25-8 em 02/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
Anexo II da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Julho de 2025. Consolidação do Estatuto 
Social da Molina Participações S.A. - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração - 
Cláusula 1ª - A sociedade anônima denomina-se Molina Participações S.A., e é regida pelo presente estatuto social 
e pela legislação que lhe for aplicável. Cláusula 2ª - A companhia tem sede e foro na cidade de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, na Avenida Lineu de Moura, 1800, Casa 10, Condomínio Chácaras dos Eucaliptos, Urbanova, CEP 
12244-380, podendo abrir filiais, escritório ou sucursais, dentro e fora do território nacional. Cláusula 3ª - A 
companhia tem por objeto social a participação como sócia ou acionista de sociedades. Cláusula 4ª - O prazo de 
duração da companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Cláusula 5ª - O capital social, 
subscrito e totalmente integralizado, é R$ 3.135.049,00 (três milhões, cento e trinta e cinco mil, quarenta e nove 
reais), dividido em 3.135.049 (três milhões, cento e trinta e cinco mil, quarenta e nove) ações, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo: 1) 1.802.472 (um milhão, oitocentos e dois mil, quatrocentos e setenta e duas) 
ações ordinárias nominativas com direito a voto. 2) 300.412 (trezentos mil, quatrocentos e doze) ações ordinárias 
especiais nominativas, que conferem a seus titulares, além do direito a voto, poderes especiais de veto (“Ações 
Ordinárias Especiais de Classe 1”). 3) 272.592 (duzentos e setenta e dois mil, quinhentos e noventa e duas) ações 
ordinárias especiais nominativas com direito a voto exclusivo para a nomeação dos administradores ou diretores de 
sociedades em que a Companhia atue como sócia ou acionista (“Ações Ordinárias Especiais de Classe 2”). 4) 759.573 
(setecentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e setenta e três) ações preferenciais nominativas, sem direito a voto, 
mas com preferência na distribuição de dividendos e, em caso de liquidação da companhia, no reembolso do capital. 
Parágrafo primeiro - As ações ordinárias nominativas com direito a voto conferem a seus titulares o direito a um voto, 
por ação, nas deliberações das assembleias gerais. Parágrafo segundo - As Ações Ordinárias Especiais de Classe 1 
conferem a seus titulares, além do direito de um voto por ação nas deliberações das assembleias gerais, os seguintes 
poderes especiais: A. Direito de Veto: Os titulares das Ações Ordinárias Especiais de Classe 1 terão o direito de veto 
sobre as seguintes matérias: (i) Alteração do objeto social da Companhia; (ii) Mudanças na estrutura de capital social 
da Companhia, inclusive a emissão de novas ações; (iii) Fusões, incorporações, cisões, ou qualquer outra forma de 
reorganização societária; (iv) Alienação componentes do acervo social, incluindo, mas não se reservando, aos bens 
imóveis e aos ativos financeiros da Companhia; (v) Aprovação de contratos ou operações relevantes que possam 
impactar significativamente a Companhia; (vi) Aos demais casos previstos no Estatuto Social e em lei. B. Participação 
nas Assembleias: Os titulares das Ações Ordinárias Especiais de Classe 1 terão direito a voz e voto nas assembleias 
gerais sobre quaisquer matérias submetidas à deliberação, exceto nas matérias e deliberações relativas à eleição e 
nomeação de administradores ou diretores em sociedades nas quais a Companhia atue como sócia ou acionista, que 
serão de competência exclusiva dos titulares das Ações Ordinárias Especiais de Classe 2. C. Decisão em Caso de 
Impasse: Inexistindo a unanimidade entre os acionistas com direito a voto sobre a matéria submetida à deliberação 
da Assembleia Geral: (i) Os acionistas detentores de Ações Ordinárias Especiais de Classe 1 terão o poder de decidir 
conjuntamente sobre a matéria em questão, desde que a decisão esteja dentro dos limites estabelecidos pela legislação 
e pelo Estatuto Social da Companhia. (ii) A decisão dos detentores das Ações Ordinárias Especiais de Classe 1 deverá 
ser comunicada por escrito à Assembleia. Essa decisão terá efeito vinculante e será considerada válida e eficaz para 
todos os fins, independentemente da manifestação dos demais acionistas. As deliberações decorrentes dessa decisão 
serão registradas em ata e terão os mesmos efeitos legais que uma deliberação unânime. Parágrafo terceiro - As Ações 
Ordinárias Especiais de Classe 1 são intransferíveis e, na hipótese de falecimento de seus titulares serão automaticamente 
convertidas em ações ordinárias nominativas com direito a voto, na proporção de uma ação ordinária para cada ações 
ordinárias especiais nominativas detida pelo titular falecido. Parágrafo quarto - As Ações Ordinárias Especiais de Classe 
2 conferem a seus titulares o direito exclusivo de voto nas deliberações relacionadas à nomeação, eleição ou destituição 
de administradores e diretores das sociedades em que a Companhia participe como sócia ou acionista. Esses titulares 
não terão direito a voto em outros assuntos discutidos nas assembleias gerais, exceto quando houver deliberações 
diretamente relacionadas à administração dessas sociedades. Parágrafo quinto - As ações preferenciais por não terem 
dividendos fixos ou mínimo, não adquirirão o exercício do direito de voto se a companhia deixar de pagar dividendos, 
sendo inaplicável o disposto no parágrafo 1º, do Artigo 111, da Lei 6.404/1976. Parágrafo sexto - As ações da 
companhia serão nominativas, presumindo-se a sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de 
Registro de Ações Nominativas, sem emissão de certificados. Capítulo III - Do Direito de Preferência na Aquisição 
e Subscrição das Ações - Cláusula 6ª - Na eventualidade de qualquer acionista desejar ceder ou transferir a totalidade 
ou parte das ações que possuir na companhia, este deverá antes notificar os outros acionistas e a companhia sobre o 
preço pretendido e demais condições de venda ou de transferência. Os demais acionistas terão o direito de preferência 
na aquisição de tais ações na proporção de suas respectivas participações no capital social da companhia. Cláusula 7ª 
- Aos acionistas é assegurado o direito de preferência na subscrição de novas ações, mediante aumento do capital 
social da companhia, na proporção de suas respectivas participações naquele capital social. Capítulo IV - Da 
Assembleia Geral - Cláusula 8ª - As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 
(quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos 
previstos no artigo 132 da Lei das Sociedade Anônimas (Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976). Cláusula 9ª - As 
Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o 
exigirem, ou quando as disposições do presente estatuto social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos 
acionistas. Cláusula 10 - As Assembleias Gerais serão convocadas: (i) por qualquer um dos acionistas; ou (ii) por 
qualquer um dos membros da Diretoria. Parágrafo primeiro - As Assembleias Gerais serão convocadas com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias. Parágrafo segundo - As Assembleias Gerais terão um presidente e um secretário escolhidos 
pelos acionistas. Parágrafo terceiro - As Assembleias Gerais somente se instalarão, em primeira convocação, com a 
presença de todos os acionistas; e com a presença de qualquer número, em segunda convocação, a qual deverá ocorrer 
somente após 10 (dez) dias da primeira. Parágrafo quarto - As Assembleias Gerais poderão ser realizadas por 
teleconferência, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação eletrônico ou telefônico que viabilize a 
deliberação simultânea dos acionistas sobre os temas constantes da ordem do dia, sendo que a realização das 
Assembleias Gerais por tais meios de comunicação deverá ser considerada como comparecimento pessoal dos acionistas, 
desde que tais meios de comunicação estejam disponíveis a todos os acionistas e que a possibilidade da realização das 
Assembleias Gerais por tais meios constem da respectiva convocação. Cláusula 11 - Além dos assuntos previstos em 
lei e no presente estatuto social, caberá à Assembleia Geral aprovar: 1) alterações do estatuto social da companhia. 
2) aumento ou redução do capital social da companhia e subscrição de novas ações. 3) alterações da denominação 
social da companhia. 4) mudança do objeto social. 5) alienação, oneração ou cessão de todos e quaisquer ativos que 
componham o acervo patrimonial da companhia, incluindo, mas não se limitando a, bens imóveis, direitos sobre 
propriedade intelectual, participações societárias, equipamentos, instalações ou quaisquer outros bens de valor 
econômico relevante para as atividades da companhia. 6) instituição ou modificação da política de distribuição de 
dividendos da companhia, que devem ser no mínimo de 25% (vinte e cinco por cento). 7) aprovação da remuneração 
de qualquer membro da Diretoria, independentemente da sua forma. 8) celebração ou alteração de contratos com 
qualquer empresa ligada aos acionistas, independentemente da forma desta ligação. 9) estabelecimento de princípios 
contábeis e de prestação de contas, bem como sua análise. 10) criação de ações preferenciais para a companhia, ou 
aumento no número de classe existente de ações preferenciais sem guardar a proporção existente com as demais classes 
de ações preferenciais. 11) alteração na preferência, privilégio ou condição de resgate ou amortização conferida a uma 
ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida. 12) incorporação da companhia em 
outra, sua fusão, cisão da companhia ou a dissolução da companhia. 13) constituição, aquisição ou alienação de 
outras sociedades, bem como constituição, aquisição ou alienação de participações nestas. 14) participação em grupo 
de sociedades (artigo 265 da Lei das Sociedades Anônimas). 15) cessação do estado de liquidação da companhia. 
16) criação de partes beneficiárias. 17) eleição e nomeação dos membros da diretoria da companhia. 18) eleição e 
nomeação de administradores ou diretores em sociedades em que a companhia atue como sócia ou acionista, que será 
deliberada exclusivamente pelos titulares das ações ordinárias especiais nominativas. 19) A criação do Conselho Fiscal. 
Parágrafo primeiro - As deliberações das Assembleias Gerais sobre os temas previstos nos itens 1 a 17 e 19, deverão ser 
aprovadas pela unanimidade dos acionistas com direito a voto, conforme previsto no presente Estatuto Social e na 
legislação aplicável. 1) Inexistindo a unanimidade entre os acionistas com direito a voto sobre a matéria submetida à 
deliberação da Assembleia Geral, os acionistas detentores de Ações Ordinárias Especiais de Classe 1 terão o poder de 
decidir conjuntamente sobre a matéria em questão, desde que a decisão esteja dentro dos limites estabelecidos pela 

legislação e pelo Estatuto Social da Companhia. 2) A decisão conjunta dos detentores de Ações Ordinárias Especiais de 
Classe 1 deverá ser comunicada por escrito à Assembleia, e tal decisão terá efeito vinculante e será considerada válida 
e eficaz para todos os fins, independentemente da manifestação dos demais acionistas. As deliberações decorrentes 
dessa decisão serão registradas em ata e terão os mesmos efeitos legais que uma deliberação unânime. Parágrafo 
segundo - Nos termos do parágrafo segundo da Cláusula 5ª, os detentores das Ações Ordinárias Especiais de Classe 1 
terão poder de veto sobre as deliberações da Assembleia Geral, previstas nos previstos nos itens 1 a 17 e 19, e quaisquer 
outras que possam impactar seus direitos, poderes ou interesses. O poder de veto, contudo, não se aplicará às 
deliberações sobre a eleição e nomeação de administradores ou diretores em sociedades em que a Companhia seja sócia 
ou acionista, conforme previsão do item 18 da cláusula 11 supra, por se tratar de competência exclusiva dos titulares 
das Ações Ordinárias Especiais de Classe 2. Na ausência de consentimento expresso, as deliberações sujeitas a veto 
serão nulas, devendo essa nulidade ser registrada em ata. Parágrafo terceiro - As deliberações relativas à eleição e 
nomeação de administradores ou diretores em sociedades nas quais a Companhia participe como sócia ou acionista 
serão de competência exclusiva dos titulares das Ações Ordinárias Especiais de Classe 2, não estando sujeitas ao poder 
de veto atribuído às Ações Ordinárias Especiais de Classe 1. Parágrafo quarto - As deliberações sobre a eleição e 
nomeação de administradores ou diretores em sociedades em que a companhia atue como sócia ou acionista (item 18) 
serão aprovadas exclusivamente pelos titulares das Ações Ordinárias Especiais de Classe 2, sendo que cada titular terá 
o direito de nomear individualmente um administrador ou diretor para cada sociedade em que a companhia possua 
participação, observadas as seguintes disposições: 1) O número de administradores que cada titular das ações 
ordinárias especiais poderá nomear deverá ser proporcional à quantidade de ações ordinárias especiais detidas, 
considerando-se, para tanto, a participação total de cada titular em relação ao número de ações ordinárias especiais 
emitidas pela companhia. 2) Os administradores ou diretores nomeados deverão preencher os critérios mínimos de 
elegibilidade definidos pela companhia, incluindo, mas não se limitando a qualificação técnica, experiência relevante 
e ausência de conflito de interesse em relação à sociedade nomeada. 3) Caso haja impasse na nomeação de 
administradores ou diretores, o titular com a maior participação de ações ordinárias especiais terá prioridade para fazer 
a nomeação. Em caso de igualdade na participação, a escolha será feita por consenso entre os titulares. 4) O titular 
das ações ordinárias especiais poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição do administrador ou diretor que ele 
próprio nomeou, devendo observar as mesmas formalidades, critérios de elegibilidade e proporcionalidade estabelecidos 
para a nomeação original, conforme as disposições desta cláusula.  Parágrafo quinto - Nas Assembleias Gerais, os 
acionistas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, ou 
representante legal no caso de acionista pessoa jurídica, ou advogado, desde que o instrumento de procuração tenha 
sido depositado na sede social da companhia em até, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da 
respectiva Assembleia Geral. Capítulo V - Da Administração da Companhia - Cláusula 12 - A administração da 
companhia será exercida por uma Diretoria composta por um Diretor Presidente e um Diretor Vice-Presidente, na forma 
da lei e deste estatuto social, com poderes de administrar a companhia em conjunto ou isoladamente. Parágrafo 
primeiro - O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, 
automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Parágrafo segundo - Os membros da Diretoria 
tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos 
cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo terceiro - É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato 
praticado por qualquer Diretor, procurador ou funcionário da companhia que a envolva em obrigações relativas a 
negócios e operações estranhos ao seu objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, 
a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Cláusula 13 - A Diretoria será responsável pela administração geral 
da companhia, cabendo a cada diretor as seguintes atribuições: Parágrafo primeiro - Atribuições do Diretor Presidente: 
1) Representar a companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo constituir procuradores e delegar 
poderes, nos limites de suas atribuições; 2) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 3) Executar as deliberações 
das assembleias gerais; 4) Apresentar anualmente à assembleia geral o relatório da administração, as demonstrações 
financeiras e a proposta de destinação do resultado do exercício; 5) Exercer outras funções que lhe forem atribuídas 
pela assembleia geral ou pela legislação aplicável. Parágrafo segundo - Atribuições do Diretor Vice-Presidente: 
1) Auxiliar o Diretor Presidente na administração da companhia. 2) Substituir o Diretor Presidente em suas ausências 
e impedimentos temporários. 3) Supervisionar áreas específicas da companhia conforme definido pelo Diretor 
Presidente. 4) Exercer outras funções que lhe forem atribuídas pela assembleia geral, pelo Diretor Presidente ou pela 
legislação aplicável. Parágrafo terceiro - Os diretores devem atuar de forma diligente e leal, observando os deveres 
fiduciários de administrar a companhia no melhor interesse desta e de seus acionistas.  Cláusula 14 - A companhia 
será representada da seguinte forma: 1. Para todos os documentos que criem obrigações significativas para a 
companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com ela, será necessária a assinatura conjunta de 2 (dois) 
Diretores ou de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, agindo em conjunto, sob pena de não produzirem efeitos. 2. A 
companhia poderá ser representada isoladamente por qualquer 1 (um) de seus Diretores ou por 1 (um) procurador, 
quando o ato a ser praticado for relacionado à (i) prática dos atos de administração perante repartições federal, 
estadual, municipal, autarquias, empresas públicas ou mistas; (ii) assinatura de correspondência e atos de simples 
rotina; (iii) no endosso de títulos para efeitos de cobrança ou depósito em instituições financeiras, inclusive vistos em 
medições e seus respectivos recebimentos, sempre em nome da companhia; (iv) na celebração de contratos de locação, 
leasing, arrendamento ou contratos similares, desde que não ultrapassem, em cada caso, a quantia do equivalente em 
moeda corrente nacional a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao ano, ou que obriguem a companhia por mais de 12 (doze) 
meses; (v) na tomada de empréstimos ou linhas de crédito (excluindo o desconto de duplicatas) desde que o valor total 
da transação não exceda o equivalente em moeda corrente nacional a R$ 100.000,00 (cem mil reais), ou caso tais 
empréstimos e/ou linhas de crédito não configurem operações tradicionais a fornecedores da companhia; (vi) na 
concessão de garantias, assim como na assunção de obrigações de terceiros, que não se insiram nos negócios rotineiros 
ou no planejamento da companhia, entendendo-se como rotineira, a contratação de conta-garantida e carta fiança, até 
o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 3. A companhia poderá ainda ser representada, ainda, por 2 (dois) 
procuradores, agindo em conjunto, ou por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, agindo em conjunto, em conformidade 
com os poderes a eles outorgados. Parágrafo primeiro - As procurações em nome da companhia serão outorgadas por 1 
(um) Diretor, devendo especificar expressamente os poderes conferidos e, com exceção daquelas com poderes ad 
judicia, terão prazo de validade determinado. Cláusula 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o 
exigirem, mediante convocação de qualquer um dos Diretores. Parágrafo primeiro - As reuniões da Diretoria realizar-se-
ão na sede social, e delas serão lavradas atas, no livro societário competente. As reuniões da Diretoria deverão ser 
convocadas, com 10 (dez) dias de antecedência. Parágrafo segundo - A reunião poderá ser realizada por teleconferência, 
videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação eletrônico ou telefônico que viabilize a deliberação 
simultânea dos Diretores sobre os temas constantes da ordem do dia, sendo que a realização da reunião por tais meios 
de comunicação deverá ser considerada como comparecimento pessoal dos Diretores. Parágrafo terceiro - 
Independentemente das formalidades previstas nesta cláusula, será considerada regular a reunião a que comparecerem 
ambos os Diretores. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal - Artigo 16 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral e funcionará de modo não 
permanente. Parágrafo primeiro - A Assembleia Geral, deliberando sobre a instalação do Conselho Fiscal e na eleição de 
seus membros e suplentes, fixará também as suas respectivas remunerações. Parágrafo segundo - Somente terão direito 
à remuneração os Conselheiros efetivamente em serviço. Capítulo VII - Do Exercício Social e das Demonstrações 
Financeiras - Artigo 17 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão elaborados o balanço patrimonial, a demonstração de lucros e prejuízos acumulados, a demonstração do 
resultado do exercício e a demonstração das origens e aplicações de recursos, observadas as disposições legais vigentes. 
Parágrafo único - Para fins de distribuição intermediária de dividendos, e em respeito aos limites legais, balancetes 
semestrais poderão ser levantados em 30 de junho de cada ano, devendo ser observados os mesmos critérios que 
aqueles vigentes para o balanço de final de exercício. Artigo 18 - Levantado o balanço, com observação das prescrições 
legais, do resultado do exercício, serão deduzidos, na ordem estabelecida nas alíneas deste artigo: 1) prejuízos 
acumulados, se houver, na forma prevista em lei; e 2) a provisão para pagamento do imposto sobre a renda. Artigo 19 
- Uma vez efetuadas as deduções previstas no artigo anterior, o lucro líquido terá a seguinte destinação: 1) 5% (cinco 
por cento) para constituição de reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social; 2) 25% (vinte e 
cinco por cento) para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas; e 3) o saldo remanescente ficará à 
disposição da Assembleia Geral, que lhe dará a destinação que julgar conveniente. Artigo 20 - O pagamento dos 
dividendos, quando for o caso, realizar-se-ão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da sua declaração, salvo 
se a Assembleia Geral determinar que este seja pago em prazo superior, mas no curso do exercício social em que for 
declarado. Artigo 21 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da 
data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da companhia. Artigo 22 - Os 
acionistas poderão deliberar, através da Assembleia Geral, pela distribuição desproporcional dos lucros da Companhia, 
conforme autorizado pelo Art. 294, § 4º, da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Capítulo VIII - Da Liquidação - 
Cláusula 23 - A companhia entrará em liquidação nos casos previstos pela legislação vigente, ou por deliberação da 
Assembleia Geral. Capítulo IX - Do Acordo de Acionistas - Artigo 24 - Os acordos de acionistas, devidamente 
registrados na sede da companhia, que estabeleçam restrições à transferência de ações e ao exercício do direito de 
voto, e outras matérias serão sempre observados pela companhia. Parágrafo único - As obrigações e responsabilidades 
resultantes de tais acordos serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente 
averbados nos livros de registro da companhia. Os administradores da companhia zelarão pela observância desses 
acordos e o presidente da Assembleia Geral deverá declarar a nulidade do voto proferido pelo acionista em contrariedade 
com os termos de tais acordos. Capítulo X - Das Disposições Gerais - Cláusula 25 - Este Estatuto Social deverá ser 
regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. Cláusula 26 - Somente obrigam a 
Companhia os atos que forem praticados e assinados com observância dos dispositivos deste Estatuto. Cláusula 27 - Os 
casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, submetendo-se tais decisões à posterior deliberações da 
Assembleia Geral, conforme aplicável. Capítulo XI - Da Resolução de Conflitos - Cláusula 28 - Fica eleito o foro da 
comarca de São José dos Campos - SP, para resolver qualquer disputa, controvérsia, questão ou divergência decorrente 
ou relacionada a este estatuto social, incluindo sua validade, interpretação, execução, resolução ou rescisão. Kelce 
Naira Pulga Molina - Presidente; Francisco Antonio Sanches Molina - Secretário.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 1500/2025−01 � �Τς ΠΟΡ ΑΣΣΙΝΑΤΥΡΑ�
ΦΦΜ 0092/2026−00 � �ΙΝΣΤΑΛΑ∩℘Ο, ΙΜΠΛΕΜΕΝΤΑ∩℘Ο, ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΧΟΡΡΕΤΙςΑ, 
ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΠΡΕςΕΝΤΙςΑ Ε ΜΟΝΙΤΟΡΑΜΕΝΤΟ ΕΜ ΤΕΜΠΟ ΡΕΑΛ DΟ ΣΙΣΤΕΜΑ 
DΕ DΟΣΑΓΕΜ Ε ΤΡΑΤΑΜΕΝΤΟ DΕ ℑΓΥΑ ΕΜ ΧΙΡΧΥΙΤΟ ΦΕΧΗΑDΟ (ℑΓΥΑ ΓΕΛΑDΑ) 
Ε ΧΙΡΧΥΙΤΟ ΑΒΕΡΤΟ (ℑΓΥΑ ΧΟΝDΕΝΣΑDΑ)�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ− ΙΜΠΟΡΤΑ∩℘Ο
ΦΦΜ 1985/2025−00 (ΠΙ ν≡ 20250243) ΠΗΑΡΜΙΞ ΓΜΒΗ / ΣΥΙ∩Α, ρεπρεσενταδα πελα 
εmπρεσα ΠΗΑΡΜΙΞ ΙΜΠ. ΕΞΠ. DΙΣΤΡ. ΧΟΜ. Ε ΡΕΠΡΕΣ. ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 24.649.107/0001−23

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ Ν≡ 56.577.059/0006−06

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3285/2025

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Σχανσουρχε Βρασιλ Dιστριβυιδορα δε Τεχνολογιασ 
Λτδα − ΧΝΠϑ ν≡ 05.607.657/0010−26, παρα ο φορνεχιmεντο δε �ΧΟΜΠΥΤΑDΟΡ ε ΜΟΝΙΤΟΡ�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε 
Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3293/2025

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Τολεδο δο Βρασιλ Ινδυστρια δε Βαλανχασ Λτδα − ΧΝΠϑ 
ν≡ 59.704.510/0001−92, παρα ο φορνεχιmεντο δο σερϖιο δε �mανυτενο χορρετιϖα να βαλανα ΤΟΛΕDΟ WΕΙΓΗΤΕΧΗ WΤ 1000 
� Σ⊃ΡΙΕ 0717W12529�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.
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